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O Cadastro Nacional de Inspeções em Unidades e Programas Socioeducativos (CNIUPS)
do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) objetiva estabelecer parâmetros nacionais para a 



 

uniformização dos procedimentos de inspeções judiciais das unidades socioeducativas do 
meio fechado (internação, internação provisório e semiliberdade) e programas do meio aberto 
que compõem o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo.

Sua criação encontra respaldo na Resolução CNJ 77/2009, alterada pela Resolução CNJ 
326/2020, cujo art. 1º dispõe sobre a obrigação dos(as) juízes(as) com competência para a exe-
cução de medidas socioeducativas de realizarem pessoalmente as inspeções judiciais nos pro-
gramas socioeducativos. 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Inspeções em Unidades e Programas Socioeducati-
vos (CNIUPS), a Corregedoria identificou que a unidade as inspeções bimestrais estão sendo 
realizadas e cadastradas no sistema, atendendo à determinação do OFÍCIO Nº 619/DMF do 
Conselho Nacional de Justiça. 



 


